
CONSULADO-GERAL DO BRASIL EM PARIS  
SETOR DE VISTOS 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA  

(Portaria Interministerial nº 12/2018 – Art. 3º, § 2º, Itens IX e XI) 

 
Eu, ______________________________________________________________________________________,  

           (nome completo do chamante brasileiro ou estrangeiro beneficiário de autorização de residência) 

 
__________________________, nascido(a) em _____/_____/________, em ___________________________,  

(nacionalidade) (dia/mês/ano) (local de nascimento) 

 
portador(a) do passaporte nº ________________________________, expedido em ____/_____/_______, por  

(dia/mês/ano) 

 
________________________________________, válido até ____/_____/_______, declaro, sob as penas da lei,  

(país e autoridade emissora do passaporte) (dia/mês/ano) 

 

que resido/passarei a residir no Brasil, no seguinte 

endereço__________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________com o 

meu/minha mãe/pai/filho(a)/enteado(a)/neto(a)/avô(ó), de nome 

______________________________________________________________________________________,  

__________________________, nascido(a) em _____/_____/________, em ___________________________, 
 

(nacionalidade) (dia/mês/ano) (local de nascimento) 

 
portador(a) do passaporte nº ________________________________, expedido em ____/_____/_______, por  

(dia/mês/ano) 

 
________________________________________, válido até ____/_____/_______.  

(país e autoridade emissora do passaporte) (dia/mês/ano) 

 
 
Local e data: _________________________, ____/_____/______, 
 
 
 

________________________________________  
(assinatura do chamante*) 

 
* Se estrangeiro beneficiário de autorização de residência, Visto nº: _________________ e/ou RNE nº: _________________. 

 
 

_____________________________________________  
              (*assinatura do requerente do visto, caso o chamante seja menor de idade) 

 
 
 
*A declaração deverá ser assinada presencialmente no Consulado-Geral do Brasil em Paris, perante o agente consular. 
Alternativamente, a assinatura poderá ser reconhecida em cartório, no Brasil, ou na “mairie” ou em um “notaire”, na França. 


